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APRESENTAÇÃO 
 
 

A Educação de Jovens e Adultos – EJA – constituiu-se, nos últimos anos, 

como um campo estratégico para fazer frente à exclusão e à desigualdade social, 

assumindo novos contornos. Como modalidade educativa, transborda os limites do 

processo de escolarização formal, abrange aprendizagens realizadas em diversos 

âmbitos e ao longo de toda a vida, direcionadas para a inclusão de milhões de jovens 

e adultos que não puderam completar os estudos na educação básica. 

 A Secretaria de Educação do Estado do Tocantins elaborou o Projeto 

Pedagógico de Educação de Jovens e Adultos – Piloto e por Adesão 2012, o qual 

apresenta ações de extrema importância para o fortalecimento das Políticas Públicas 

da EJA em nosso Estado, objetivando garantir o reconhecimento desta modalidade de 

ensino, a articulação da alfabetização de adultos com a continuidade da EJA, o 

respeito às diversidades étnico-raciais, culturais, de gênero, sociais, ambientais e 

regionais, e, contemplando a sua perspectiva interdisciplinar e intersetorial.  

Para a elaboração do mesmo foi realizado diagnóstico atualizado da situação 

da EJA em relação ao índice de aprovação, reprovação e abandono, bem como dados 

atuais do Estado, referente à população, índice de analfabetismo e situação 

educacional. 

Baseado nos Eixos Norteadores estabelecidos pelo MEC, oferta de vagas em 

EJA na Zona Rural e Urbana; Metodologia Adequada ao Público da EJA, inserção ao 

Mundo do Trabalho e Formação Continuada para professores e técnicos das DRE’s e 

Seduc da EJA, buscou-se durante a sua elaboração contemplar ações objetivando 

garantir o reconhecimento da EJA, à valorização de seus profissionais, preparação do 

aluno para o mercado de trabalho e a oportunidade de ressocialização dos alunos da 

Educação em Prisões. 

 O presente Projeto Pedagógico orientará o desenvolvimento das atividades 

propostas através do Plano de Metas e Plano de Ação estabelecidos pela 

Coordenadoria de Educação de Jovens e Adultos/SEDUC. Tal ferramenta gerencial 

visa utilizar, da melhor forma, os recursos disponíveis, focalizando e assegurando que 

seus membros trabalhem com os mesmos objetivos, avaliando e adequando as ações 

em resposta a um esforço comum. 

O mesmo servirá como referencial para execução das atividades da 

Secretaria  de Educação do Estado do Tocantins no período de 2012 relativas à 

modalidade de ensino em EJA, bem como para as Diretorias Regionais de Ensino e 

suas respectivas unidades escolares e, às Secretarias Municipais de Educação que 
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desejarem aderir ao presente projeto  de forma a  fortalecerem a Política da EJA em 

seus municípios. 

 
 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 

 
A Educação de Jovens e Adultos tem se configurado em um grande desafio 

no Brasil. Não apenas pelas dificuldades econômicas que circundam o fazer 

pedagógico, mas principalmente pela complexidade dos diversos sujeitos envolvidos. 

No entanto, não podemos esquecer que a Educação de Jovens e Adultos é mais do 

que um direito adquirido pelas pessoas que não concluiram os estudos na idade/série 

adequada.  Esta afirmação poderá ser constatada no Documento Base na VI 

CONFINTEA – Conferência Internacional de Educação de Jovens e Adultos ocorrida 

na cidade de Belém em dezembro 2009 que diz: 

“Aprendizagem e educação de adultos representam um 
investimento valioso que resulta em benefícios sociais por criar 
sociedades mais democráticas, pacíficas, inclusivas, 
produtivas, saudáveis e sustentáveis.” 
 
 

Observa-se que o principal objetivo da Educação de Jovens e Adultos 

é de auxiliar cada pessoa a se tornar tudo aquilo que ele tem capacidade para 

ser, ou seja, oferecer uma educação de qualidade para que a pessoa tenha as 

condições necessárias  de ingressar no mercado de trabalho, para que tenha 

uma vida digna e que possa ter garantido seu direito de acesso e continuidade 

a seus estudos ao longo de sua vida.  

O direito a uma educação de qualidade também está presente na  

Constituição Federal de 1988 e na LDB n°9.394/96, q ue confere aos municípios 

a responsabilidade do Ensino Fundamental, e estabelece que os sistemas de 

ensino devem assegurar gratuitamente aos jovens e adultos, que não 

concluiram seus estudos, oportunidades educacionais apropriadas, 

considerando as características do aluno, seus interesses, condições de vida e 

de trabalho. Também cabe a esses sistemas de ensino, viabilizar e estimular o 

acesso e a permanência do trabalhador na escola, mediante ações integradas 

e complementares entre os diversos setores das esferas públicas. 

A Constituição Federal de 1988  afirma: 



�

Art. 205 . A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.  

Art. 206 . O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber. 

Art. 208 . O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria (Emenda 59, DE 2009).  
 
Art. 214.  A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional 
de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, 
objetivos, metas e estratégias de implementação para 
assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em 
seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 
integradas dos poderes públicos das diferentes esferas 
federativas que conduzam a: (Emenda 59, de 2009). 
I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 
III - melhoria da qualidade do ensino; 
IV - formação para o trabalho;  
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  

Art. 227 . É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, saúde, alimentação, 
educação, lazer, profissionalização, cultura,  dignidade,  
respeito,  liberdade e  convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. (Alterado pela Emenda 65, de 2010).  

A Lei de Diretrizes Bases, nº 9394/96,  em relação ao ensino de Jovens e 

adultos afirma: 

Art. 37 . A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não 

tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade 

própria. 
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§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos 
jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na 
idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, 
condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames. 

O embasamento ora apresentado assegura a responsabilidade do estado para com a 

educação de Jovens e Adultos e permite a ousadia da Coordenação da EJA de criar 

estratégias de implementação desta modalidade, com a finalidade de atender as 

exigências da legislação (LDB, art. 37, § 1º) “... oportunidades educacionais 

apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições 

de vida e de trabalho,...” a partir da necessidade de se fortalecer a EJA acompanhar 

as mudanças ocorridas na humanidade, tendo em vista a história percorrida por essa 

modalidade de ensino.  

 De modo geral, os alunos da EJA não iniciaram ou não concluíram a educação 

básica. Muitos deles fazem parte das camadas sociais menos favorecidas, e quando 

estudavam enfrentaram problemas de aprendizagem, de repetência, de falta de 

conciliação do estudo com o trabalho, problemas de relacionamento com colegas e 

professores, dentre outros. Voltar para a escola representa para eles um desafio a ser 

superado, o que demanda tempo, força de vontade e dedicação. 

Por isso, cabe a todos os envolvidos com o ensino de Jovens e Adultos, tratar 

os alunos com dignidade e respeito, de modo que possam recuperar a autoestima e 

valorizar a si mesmo e as suas origens.  Dessa forma, o papel do educador da EJA é 

valorizar o conhecimento trazido pelo aluno, ter habilidade para mediar o ensino 

sistematizado junto ao cotidiano dele, ser capaz de levá-lo a problematizar e buscar 

soluções, pois somente assim, a aprendizagem se torna significativa e real. 

A partir da condensação dos dados coletados e do monitoramento do 

Programa Brasil Alfabetizado realizado nos municipios e depoimentos que relatam a 

atual situação da EJA no Estado com a pouca oferta do 1º segmento.  Baseados na 

Resolução CNE/CEB N° 1, de 5 julho de 2000, que est abelece as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para  Educação de Jovens e Adultos, elaborou-se o presente 

projeto que prevê ações relacionadas a metodologia adequada ao público de EJA, 

seja ela ofertada na zona urbana ou rural, objetivando garantir o reconhecimento da 

EJA,  valorização dos profissionais,  preparação do aluno para o mercado de trabalho,  

oportunidade de ressocialização dos alunos da Educação em Prisões,  articulação da 

alfabetização de adultos com a continuidade da EJA, o respeito às diversidades 

étnico-raciais, culturais, de gênero, sociais, ambientais e regionais, e, contemplando a 

perspectiva interdisciplinar e intersetorial da EJA.   
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OBJETIVOS 

  

Geral  

  

         Promover a inclusão social e a inserção no mercado de trabalho daqueles que 

não tiveram a oportunidade de estudar ou  dar continuidade aos estudos no Ensino 

Fundamental e Médio na idade própria. 

 

Objetivos específicos 

 

·  Articular a sensibilização e integração das organizações governamentais e não-

governamentais, profissionais liberais e sociedade em geral, em prol do 

desenvolvimento do ensino de Jovens e Adultos em nosso estado; 

·  Ampliar o número de municípios que ofertam a modalidade EJA a partir do 

primeiro Segmento; 

·  Possibilitar a inclusão de mais alunos ao Ensino de Jovens e Adultos, em 

todos os segmentos; 

·  Melhoraria na qualidade de vida e inserção no mundo do trabalho; 

·  Estimular a permanência e desempenho dos alunos;  

·  Inserir a alfabetização de jovens e adultos no Sistema Estadual de Ensino, 

enquanto processo de escolarização e garantir a continuidade da 

escolarização aos egressos do Programa Brasil Alfabetizado na EJA; 

·  Ampliar e qualificar a oferta de EJA no contexto da Educação Básica dispondo 

de múltiplas formas e espaços formais e não-formais de ensino e de 

aprendizagens; 

·  Valorizar os profissionais da EJA. 

 

Meta  

O projeto pretende proporcionar, já no primeiro semestre de 2012, ampliação 

de 30% da oferta de EJA no estado gradativamente e na medida em que houver a 

adesão nas Unidades Escolares Estaduais e Secretarias Municipais de Ensino ao 

novo modelo proposto. 
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 Operacionalização 

 

         O projeto será implantado por meio de ações planejadas e desenvolvidas de 

forma contextualizada, mapeamento e acompanhamento sistemático das Escolas 

Estaduais e Municipais que aderirem ao novo formato para a EJA 1º ao 3º Segmento.  

        As aulas acontecerão no período noturno (ou diurno, de acordo com a demanda 

local), 2ª, 3ª, 5ª e 6ª feira. 

       As aulas de 4ª feira serão destinadas às atividades extra-classe, assim como, 

para planejamento e formação docente.  

       Será oferecida uma refeição aos alunos no início das aulas do período noturno 

(conforme adesão). 

       As aulas terão início às 19h00 horas e término às 22h00, sem intervalo. 

       Será oportunizado aos educandos acesso e uso da biblioteca escolar, laboratório 

de informática e qualquer outro ambiente que facilite o processo ensino aprendizagem 

na unidade escolar. 

        Ao longo do período letivo os educandos serão orientados a construírem o seu 

“Projeto de Vida”. Cada alfabetizando poderá participar do processo seletivo ao 

concluir essa etapa com uma premiação correspondente ao valor de R$ 500,00. 

  Serão selecionados 2.000 mil projetos em 2012, entre o 1º e o 2º semestre. 

 

 

Atividades Extra-Classe  

       Deverão ser construídas semanalmente nas quartas feiras pelo coletivo 

pedagógico da Unidade Escolar com apoio e orientação da Diretoria Regional de 

Ensino. 

 

Secretaria Estadual de Educação 

. 

A coordenadoria de EJA será responsável por fornecer às DRE’s e Secretarias 

Municipais de Educação que aderirem ao projeto, o suporte técnico e pedagógico 

necessário à execução do projeto, inclusive, para a formação continuada de 

educadores, coordenadores pedagógicos, gestores e técnicos.  

 

 
Diretorias Regionais de Ensino 
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1. Identificação e quantificação dos alunos a serem atendidos pelo Projeto; 

2. Mapeamento de espaços adequados à implantação de turmas; 

3. Distribuição de material didático para os alunos e educadores, necessário ao 

desenvolvimento das ações do Projeto, antes do início das aulas; 

4. Definição de procedimentos administrativos que assegurem a formação das 

turmas com os alunos a serem atendidos pelo Projeto; 

5. Garantir a formação continuada dos educadores, seja esta presencial ou a 

distancia; 

6. Monitoramento às turmas do Projeto (equipe de técnicos SEDUC/DRE); 

7. As escolas Estaduais e, Secretarias Municipais de Ensino, terão autonomia 

para aderir ou não ao projeto, através de Termo de Adesão, por meio das 

Diretorias Regionais de Ensino. 

 

Atribuições dos Técnicos DRE’s 

 

·  Conhecer o projeto e comprometer-se com os seus resultados; 

·  Ter habilidade para aperfeiçoar métodos de trabalho; 

·  Planejar, coordenar, orientar e avaliar; 

·  Manter o grupo de educadores motivado, integrado e em permanente 

produção; 

·  Cooperar com os educadores através de um trabalho conjunto na ação 

educativa; 

·  Acompanhar e orientar os educadores no desempenho de suas atribuições; 

·  Organizar momentos de planejamento, avaliação, estudo e reflexão; 

·  Garantir a fidedignidade de todas as informações inerentes ao 

desenvolvimento das ações sob sua coordenação e o envio delas à 

Coordenadoria de Ensino Jovens e Adultos em tempo hábil; 

·  Promover momentos de reflexão sobre a EJA, formação continuada, 

oficinas, seminários e outros. 
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Secretarias Municipais de Ensino 

 

1. Identificação e quantificação dos alunos a serem atendidos pelo Projeto; 

2. Mapeamento de espaços adequados à implantação de turmas; 

3. Distribuição de material didático para os alunos e educadores, necessário ao 

desenvolvimento das ações do Projeto, antes do início das aulas; 

4. Definição de procedimentos administrativos que assegurem a formação das 

turmas com os alunos a serem atendidos pelo Projeto; 

5. Garantir a formação continuada dos educadores seja esta presencial ou a 

distancia; 

6. Monitoramento às turmas do Projeto (equipe de técnicos SEDUC/DRE). 

 

Atribuições dos Técnicos da Secretaria Municipal de  Ensino 

 

·  Conhecer o projeto e comprometer-se com os seus resultados; 

·  Ter habilidade para aperfeiçoar métodos de trabalho; 

·  Planejar, coordenar, orientar e avaliar; 

·  Manter o grupo de educadores motivados, integrados e em permanente 

produção; 

·  Cooperar com os educadores através de um trabalho conjunto na ação 

educativa; 

·  Acompanhar e orientar os educadores no desempenho de suas atribuições; 

·  Organizar momentos de planejamento, avaliação, estudo e reflexão; 

·  Garantir a fidedignidade de todas as informações inerentes ao 

desenvolvimento das ações sob sua coordenação e  envio  à 

Coordenadoria de Ensino Jovens e Adultos em tempo hábil; 

·  Promover momentos de reflexão sobre a EJA, Formação Continuada, 

Oficinas, Seminários e outros. 
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METODOLOGIA 

 
Reestruturação curricular 

 

A reestruturação curricular encontra-se em processo e com a participação 

efetiva de educadores de EJA do Estado, Técnicos da Assessoria de Currículo da 

SEDUC/DRE e Técnicos da Diretoria de Educação Indígena e Diversidade da SEDUC. 

É necessidade  repensar o formato do currículo atual e elencamos algumas 

causas citadas nos encontros de docentes e técnicos. A primeira delas é a falta de 

formação específica do professor para atuar na modalidade de Ensino de Jovens e 

Adultos, ou que escolhe fazer Formação Continuada na área que ele possui maior 

carga horária na escola. Sabe-se que a maior parte dos professores da EJA só 

complementa carga horária nessa modalidade e priorizam o ensino fundamental e 

médio. Além disso, a rotatividade de professores, coordenadores pedagógicos e 

técnicos das DREs dificultam a seqüência do trabalho. Tais questões tiram o 

entusiasmo do docente e interferem na sua prática. 

 Outra causa observada e muito citada pelos professores é o desinteresse dos 

alunos da EJA. Quando procurados, os motivos citados são: cansaço do trabalho e 

assuntos  sem significado para eles  e por último cita que as aulas são muito extensas.   

Essas causas sinalizam a necessidade de se reestruturar o currículo para 

amenizar os problemas. 

 

A Carga Horária 

 

Tomando como base o direito de adequar-se às necessidades do aluno da 

EJA, e sabendo-se que uma de suas necessidades para continuar os estudos é a 

redução do horário no período das aulas, compatível com suas limitações físicas, a 

proposta altera a carga horária diária para que os alunos permaneçam na aula até ao 

final do horário previsto.  

A atual estrutura curricular do Estado, não difere a carga horária da EJA da 

carga horária do ensino fundamental e médio regular. Esse fator deixa os alunos da 

EJA insatisfeitos e muitos até desistem de estudar, porque a estrutura curricular 

determina ao período noturno, 05 aulas de 48 minutos. Os alunos entram em sala de 
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aula às 19h e saem às 22h 45min. Eles alegam que o cansaço não lhes permite 

continuar na sala de aula até o final.  

Na tentativa de sanar esse problema, sabendo-se que é competência do 

Estado promover as mudanças necessárias, e tendo como amparo legal o Parecer 

CNE/CEB Nº 06-2010, a carga horária da EJA sofrerá as seguintes alterações.  

A duração da aula se manterá em 50 minutos/hora aula para o período diurno e 

48 minutos/hora aula para o período noturno com redução de 05 para 04 aulas ao dia. 

Dessa forma, os alunos do período noturno entrarão às 19h e sairão às 22h, condição 

favorável para permanecerem na aula até ao final do período.  

 
Avaliação, Recuperação e Conselho de Classe 

 

Tomando-se como base a avaliação formativa que verifica as competências e 

habilidades desenvolvidas e, sabendo-se que o aluno da EJA traz para a escola um 

vasto conhecimento e adere ao formato de avaliação formativa realizada durante o 

processo do ensino e aprendizagem. Dessa forma, a avaliação será continua e por 

meio de três instrumentos: 

·  Portfólio das atividades desenvolvidas : todas as atividades 

propostas devem constar no portfólio e valem a metade da nota 

bimestral (5,0). Essas atividades, quer sejam instrumentais ou 

sistematizadas, devem exigir do aluno, as habilidades necessárias ao 

seu cotidiano, dentro da área de disciplina. Cada disciplina do 2º e 3º 

Segmento terá um portfólio. O valor das atividades depende das 

habilidades exigidas pelo professor e apresentadas pelo aluno, bem 

como, dos critérios do PPP da UE.  

·  Ficha de acompanhamento : todos os itens avaliados na ficha de 

acompanhamento valem metade da nota bimestral (5,0). A ficha de 

acompanhamento avalia o aluno no seu dia-a-dia e observa as atitudes 

pessoais, sociais, culturais e educacionais. (modelo anexo)   

·  Verificação geral (valor 1,0).   

Pensando no incentivo e valorização do aluno trabalhador, o projeto oferta aos 

alunos trabalhadores formais e informais, outra opção de avaliação, além da ficha de 

acompanhamento, do portfólio e da verificação geral. Trata-se da Ficha de  

Acompanhamento Trabalhista . Se o aluno for trabalhador formal, a 

instituição/empresa em que ele trabalha pode fornecer à escola dados importantes 

sobre a atuação do aluno como profissional. Se o aluno for trabalhador informal, ele 
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mesmo preencherá a ficha. Esses dados serão computados como avaliação e serão 

incluídos na sua nota bimestral. (modelo: anexo 2)  

Esse tipo de avaliação é amparado pela LDB, Art. 41, quando diz: “O 

reconhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, poderá ser 

objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão 

de estudos.” 

 

Recuperação 

        O projeto utiliza o processo de avaliação contínua, o que favorece a recuperação 

paralela. Após constatar que o aluno não conseguiu desenvolver as habilidades 

propostas e necessárias, o professor cientifica-o da necessidade de recuperação.  

Se o aluno precisar desenvolver habilidades relacionadas aos conteúdos, ele 

poderá receber breve explicação deste(s) conteúdo(s) e refazer as atividades 

propostas. O aluno pode, também, participar de aula de reforço para tirar as dúvidas e 

refazer as atividades propostas. Dessa forma a escola deve prever em seu Projeto 

Político Pedagógico uma ação de plantão de dúvidas com horário acessível ao aluno 

de EJA, adequando à hora atividade do professor.  

Se o aluno não conseguiu desenvolver as habilidades atitudinais exigidas na 

ficha de acompanhamento, será reorientado e observado durante uma semana, 

seguindo a carga horária semanal da disciplina do professor. Caso apresente 

crescimento no desenvolvimento das habilidades atitudinais, a UE o considerará 

recuperado. 

 

Conselho de Classe 

O Conselho de Classe está previsto na LDB em seu artigo 14, e, tem a função 

maior de verificar as causas das dificuldades e apontar as mudanças necessárias para 

superar tais dificuldades. Portanto, os Conselhos de Classe não podem se restringir ao 

fechamento de notas do bimestre.  

A LDB garante à equipe escolar o direito de estabelecer os princípios, 

finalidades e objetivos do Conselho de Classe.  Uma vez que as notas dos alunos não 

são determinadas por provas ou testes, a nova Proposta da EJA adere ao formato de 

Conselho de Classe determinado pelos seguintes critérios: 

·  Ao finalizar o primeiro mês de aula de cada bimestre haverá o Conselho 

de Classe para diagnosticar as dificuldades e apontar as soluções. Com 

isso, alunos e professores terão tempo para construírem novos ensinos 

e aprendizagens; 
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·  Ao final do ano letivo da EJA (semestre), o Conselho de Classe final 

tem autonomia para analisar o desempenho dos alunos e determinar a 

aprovação daqueles que não conseguiram média em até duas 

disciplinas, mas que demonstraram esforço durante o período letivo; 

·  O aluno que não conseguiu média em até quatro disciplinas, ao final do 

período, terá a oportunidade de estudá-las, fora da escola, e após um 

mês, fazer um provão destas disciplinas, por escrito. (reclassificação 

CEE). 

  
 

 
 Cronograma de Execução:  

 
 

Atividades de Implantação e 
Articulação Institucional  

Período de Realização 

Lançamento do projeto Novembro - 2011 

Reuniões para planejamento e 
implantação do projeto                     Outubro-Novembro 2011 

Articulação Institucional  Durante todo o Projeto 

Formação continuada para os 
educadores, coordenadores 
pedagógicos e técnicos 

 Janeiro /2012 

Início das aulas                                                             
Fevereiro /2012 

Monitoramento DRE/Unidade de 
ensino Quinzenal 

Monitoramento Seduc/DRE/Unidade 
de ensino Bimestral 
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